
                        
 

 
 

  PORTARIA Nº 034/2017 

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DA 21ª REGIÃO/PB, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 17, inciso IX da Lei 6.530 de 12 

de Maio de 1978; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de dois 

funcionários para os cargos de Profissional Analista 

Superior – PAS – OCUPAÇÃO Especialista, para preencher as 

vagas no setor financeiro e compras, além de cadastro de 

reserva para sede deste Conselho; 

 

CONSIDERANDO a contratação de uma empresa especializada 

para recrutamento e seleção de profissionais bacharéis em 

Ciências Contábeis e Administração de empresas.  

 

CONSIDERANDO a abertura de processo de seleção pública para 

contratação de funcionário para os cargos de Profissional 

Analista Superior – PAS – OCUPAÇÃO Especialista. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Criar a Comissão Organizadora do Processo de 

Seleção Pública do CRECI/PB, encarregada de coordenar, 

analisar, adequar, acompanhar o Processo de Seleção Pública 

para contratação de funcionários para os cargos de 

Profissional Analista Superior – PAS – OCUPAÇÃO 

Especialista. 

Art. 2º - São atribuições da Comissão Organizadora do 

Processo de Seleção Pública do CRECI/PB: 

I – Elaborar o regulamento para inscrição e regulamentação 

do processo de seleção; 



                        
 

 
 

II – Estipular os critérios para análise e seleção dos 

currículos por parte da empresa de recrutamento contratada; 

III – Analisar e decidir todas as questões e dúvidas 

eventualmente ocorridas durante o processo de seleção; 

IV – Fiscalizar o andamento do processo de seleção, bem 

como a divulgação dos resultados e informações nos meios 

pertinentes e indicados no regulamento; 

V – Aplicar e fiscalizar as provas de conhecimento teórico; 

VII – Divulgar gabarito da prova de conhecimento teórico; 

VIII – Analisar os recursos referentes ao gabarito da prova 

de conhecimento teórico e decidir, divulgando os 

resultados; 

IX – Homologar o resultado final do processo de seleção 

Parágrafo único – Em cada etapa a Comissão Organizadora 

poderá se fazer presente a fim de acompanhar cada fase do 

processo de seleção, seja, inclusive, pela presença de um 

dos membros ou em sua totalidade. 

Art. 3º - Nomear para Comissão Organizadora do Processo de 

Seleção Pública do CRECI/PB: 

I - O Diretor Adj. de Assuntos Pedagógicos, Sr. Everaldo 

Rocha Seixas, como Presidente; 

II - Como demais membros os funcionários e assessores: 

a)Gustavo Emmanuel Beltrão Pessoa; 

b)Hellena Karoliny Araújo Batista; 

c)Iane Samilli Abrantes Ferreira; 

d)Rômulo Teotônio de Melo Araújo. 



                        
 

 
 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

assinatura, e revoga as disposições contrárias.  

Dê ciência e cumpra-se. 

 

   João Pessoa, 31 de maio de 2017 

 

 

 

Rômulo Soares de Lima 

Presidente 

 


